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Proposição nº 005/2017 
 

 O Vereador Paulo Sérgio Valenga, infra – assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a 

seguinte proposição: 
 
 INDICAÇÃO 005/2017 – Indico nos termos da Legislação Municipal, o 

rastreamento dos veículos da Prefeitura. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 02 de Janeiro de 2017. 
 

 
 
 

 
PAULO SÉRGIO VALENGA 

VEREADOR 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: 

 
 

Esta indicação foi feita justamente para entender de que forma vai funcionar o 
monitoramento e quais as ferramentas disponíveis para facilitar a vida do 
motorista no que se refere a defesa e controle de custos que venham a acontecer 

como multas, consumo de gasolina, enfim todo o controle possível que 
possamos utilizar para reduzir despesas da Prefeitura Municipal.Incluindo o uso 
dessa tecnologia para monitoramento de frotas na gestão de serviços 

públicos, evitará também o desperdício de dinheiro público. O serviço permite o 
acompanhamento em tempo real dos veículos, a visualização dos trajetos, 

alertas de violação de cerca eletrônica, controlar abastecimento, troca de pneus 
e os mais diversos tipos de manutenção e de mau uso (como excesso de 
velocidade).

 


